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Capela do Alto Alegre - BA, 08 de Setembro de 2025.

Exmo. Sro.
Secretario Município de Saúde.

Assunto: Indicação de existência de dotação orgamentiiria

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários paru assegurar Contratação de empresa
para aquisiçÍio de do aparelho de
eletrocardiógrafo do Fundo Municipal
de Saúde de Capela d
Dotação Orçamen tirria:.

afravés da Seguinte

DECLARO, e

financeira com a Capela do Alto
Alegre- BA e 3312021

Capela do Alto Alegre - BA, 08 de Setembro de 2025

CLEITON E S. LIMA

ORGAO/I]NIDADE ] PREJETE/âTIY{DAB.E.. . DE DEFONTE
RECTJRSO

2 S

Primária

JJ

I .500.1002Í0610 - Fundo Muniçifr$de,.,mffi
êffi unição

Juridi

Interno
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À
Fundo Municioal de Saúde

I

KERCIA ALVARES NASCIMENTO

Processo Administrativo n" 12412025
Inexigibilidade de Licitagão no 02112025

1.. Da Justificativa da Inexigibitidade de Licitação

Emrazáo do enquadramento a licitação quando inviável a competição no afi.74. inc. I. c'lir

Lei 14.133
da notória
licitatório.

/21 , justifi
especializaç

direta ves bilidade de Licitaçào em razáo
,ahzaçáo de processo

presa que comprova

, que notória
ão necessana a

, DA Lei

os documentos
em razáo da

encaminhado a

,08 de Setembro de 2025

Z.Da Razão da Escolh

Em análise aos presen
notória especial
especializaçáo,
contratação
Diante dis
14.r33tzt.

Diante do
necessários
notória espec
Assessória J

c

d

ce

idade

ue

,À a do Alto

REILA SO
A contratação

A

a ser

itação e
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autos, ob

necessidade
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Referente: Contratação de empresa para aquisição de software FDA-XML eletrocardiógrafo,
para instalação do aparelho de eletrocardiógrafo portátil compassus 3000, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.

solicito que seja previamente
Inexigibilidade de L
dentro dos tramites

A Base legal para esse

encontra-se no y''rt.74,

Este processo Adminis tivo encontra-se i

REILA

sao

VOU AS

tos ili

e

74, inciso I.da lei 14.133

OS entários com

notória
financeira

, exigindo da Administração
a contratação, através de

(1) Solicitação de de luntamen
(2) Demo com

com
(3) Co

esp

e

@) Razãto da
(s) r

p(6) Auto

Caso opine
autoridade
publicidade.

Demais disso, nd que anali sand

selecionar q FA
condições de excl diantedad
Municipal providênc
Inexigibilidade de Lic

o os documentos, colacionada aos autos. e possír cl

SISTEMAS MEDICOS LTDA, apresentou as

121.

favo J que a

da

Capela do Alto Alegre - BA, 08 de Setembro de 2025.

ALMEIDA
Age contratação

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 12412025

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
para contratação através dea

a-

;jurídico para que transcorra

da exclusividade.

'.pêra, 
que ,sgja
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coNTRATO N'\r\r/"0vv

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob

o no 11.286.393/0001-68, com sede à Rua Lomanto Junior,
Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pelo, Sr. KÉRCIA ALVARES NASCIMENTO,
Gestora do Fundo Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

no CI\PJ cujo no

x, xxxx, xxxxxx,
entado pelo Sr.

denominando-se a

lvem firmar o presente

o de Contrato, com bilidade de Licitação
pela Lei Federal no

14.t33121 , e pelas cláusulas e

c ecl

Constitui o'
conforme d lsp
contida nos Proc
presente

O presente contrato o regime de ex

autorízaçáo
scrição integram o

Inexigibilidade de

TADA, que

emp

instrumen

O presente contrato e vlnc
Licitação no

independente de

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, o valor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$
xx.xxx,xx (xxxxxxx).

Pardgrafo Primeiro; A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os
serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Pardgrofo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

xxxxxxxxxxxxx,
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b)

c)

d)

e)

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
pÍaza de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e 14.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu pÍazo de validade;

Mediante expresso pedi do da CONTRATADTA; o contrato ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumi p lo, na data base do termo de

do contrato e do pedidoReajuste, observado o transcurso de I (um) ano enfre a
pleiteado

Pardgrafo Primeiro: ito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Re novo valor do contrato, em
período máximo de 30 dias',contados a partir do ito

CLÁUSULA

o TANTE
no anexo I da
084 de 24 de

Lei Complementar

I e valor do
sob pena sofrer

Renda, deverá
I, II ou III do

al fins de comprovaçáo

Os Seviços devetão ser prestados çm conform
X»íXXXX e proposta' comercial apresentada

contidasidade colll rocesso Adm. no

ü este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá
à conferência dos serviços.
Pariryrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município,
todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados, o
Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados apartir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que

ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

c..IÁusuLA oITAVA. DA DOTAÇÃO ON

definindo o
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

CLÁUSULA NOI\A _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação daCO

a) Prestar as informações e os esclarecimentos pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e eto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto,np çontralo;...

II-
a) houver, AS pesas decorrentes da

de aci contribuição de

soclal
b) ente decorrentes

c) de ter te, ém de prestar
do

pe te;

e) Comprorneter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega
do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus pam o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

d)

Este Contrato poderá

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garuntia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

danos

..{



PREFãWIJRA llfl U f'l ltlPAL nE
TAFELA DO ALTÜ ALEGRE. BAHIA

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

de notificação judicial ou

o de força maior, fique

das sanções aplicáveis.

será esta ressarcida
devido pela execução do

otivados, assegurando-se à

cumprir, total
ão, ainda que

perdurarem os seus

obrigado ao

de força

.1

c

CONTRATADA o direito prévia e ampla dea

obrigações, deverá comunicar o imed
orarlam

o

do por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato

,CT,ÁUSULA D

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das,eláus no contrato, sujeitará a parte a
a prévia e amplaCONTRA

defesa em
TADA às sançõe.5 previstas
processo adm ini§tratiVo.

c

igo 1 56, Lei fl;9' 14,'1no,art

,,,t , '',,';,,, 
;,i

§1o- A multa será'§iaduada{ê âcordo

.

l

orn a gravidade da infração nos seguinteS limites;

I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
ll. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2% A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráúer compensatorio e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

'CÍÁUsuia

Dar-se-á a rescisão de pleno
extrajudicial, nas

Parágrafo Primeiroz
dos prejuízos
Contrato ate a sua rescisão,
Portígrafo Segunclo: Os casos de rescisão contratual serão

I

Caso o
ou

efeitos,
pagamento da

§ 2".O nao
ma10r.

PENALIDADES'

-DO
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.L33121 e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato passará a vigorar a partir de Dí»íXXXX, com término em XX/rcíXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

Fica designado o
inspecionar, encam
no 14.133121.

Sr. X
inhar

o objetivo de acompanhar,
to de acordo com a Lei

de qualquer outro por mais

o de Contrato, em 2 (duas)

de 20XX.

ula

privilegiado que sej uer dú
Assim, por estarem
vias de igual teor e forma, dando-o como bom

KE

,trâ de

egre,

Rep.

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

'Ct ÁusulA DÉcIMA sEXrA,,- »Á vrcENcrÀ ':

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre,

o
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"

, § e1,1,,)'ô

a , f" at-c

ição ou

tese da

afa:rt;a

L ü prücÊsss f oi u ademais, ir:struâr}ç: com o re$pectivs Termc de

Referência, que estsbelecer* Õ detal"hamento do objeto, a ânaLs.s*

.;i . i.;,;ãi. : '..- '.'" ,& rlt" ',.1f,T"a, fixada ern RS :i'5,.i, 
"")

x:a*ífi, a tegime de execuçâ*n âs r:briçaçÕes das parte s , â*

*t:ndiçÕes de pâç'âsrcEa,,i*s 'ê_=.*o. '§,*.mg,Ss,,*. ap}clpáv*Ís. §r*sentada a

prüpostâ comêrcLa1'p§}a drhpre,eâ AI*S'â "'il{t§§',§, §lfry#§ DICü§ LTDA,

no '.u&1o r de R$ S5$..'CIS' 
' 'pr$**dera**e â Juatada d.a dccumentaÇão

tATl;i";),,:.tilâ.t*r:",., r,.. ,. :.r::i ;irr*i.Lli.áÇ&* j,,i, 1",JiCgÍ fe$Ulafidade fiSC*rl

* íxeba3.híxt *. * t:áLla:áf i*eÇâÇ *Ç$nôfiiico*financeira.

Lü, Consta, ainda, â devida indicaÇâo da dotaçâo orÇar{lentá ri-a

íiâ,11 :'r ,:i:i.t&lat :'..-;''r.^::1 r;i" '1{'Sl-Írc1 r 4!"r*gtand,r'' e Csmpatibilidade <.i',:, Ç}t:'l t't

Çüríi ú Le:* ArÇ*.ítwi-L+\:.ax La Anual . 'Iodc ü procedimento f oi cçridu z)"<to

pela &gente d* t*ntrataÇ§ao devàdamente designada pÇr decreto

{1t'âÇ& )*t;r1vtir,t I'llacha*:;. 1''* " C*nr;r: * F*n*lfax'. (*7§\ 3{.:',ÇtÜ-222bt?§3^1 * tEp 44§45'00ü '

La;:,:t;* í)ü t*Lü &,,*gr* * Sahia * CllpJ 1 
"i.&§f.Í t 1ffi1-$4

pre§eiiurad*capalasyafiso.s#lr ,u,f:t$§? Tryt

I
i

i



$rubr'ffi&Y \Jruh wuy*tÇl pAL üt,
*h?x*h** hL{* hhxçnt " BÀHIA

muni"c j"paI,

: *q : '::, 1* aÇâ r:

conf ormi-dade
: ". ..:. í:,,,,. --! .

e§ tãt§s§& ffi

lr Itt com as n$vas di"retriliÊs 'la

Á

11 . §t â relat*xi* dç: *§§*ncia} . Pâssâ*s& á análise,

T"Í" . Wh eÍ{hX,T"*Y" -]TIRIBX*§,

,2 " .1,, a*i*)- -;..- i-.u:: .,,:: **$** ::,i:i dc". , ;e SObf ê A legaliCladg ti,;,§

ittas praticados ns hoj o do presente prficesso adminis t r atzvü ,

confrüntando-os §om' &s xr,çrmas de di;elto puhlico aplicáveis,
espÊcialmente a tonmtâtu§"ção §-ederal ê a Lei no 14.133, de lo

'ie ,'::;;;',i ,.,' "i't',| 1, :1 T}*rlfr T,gL '',1,Ç: LiCitaçÕeS e {.,i'.,,tr;.7; ;;:i; *,

hdx*zrtx*t"x*rtivus .

:

II.I. DO DE1TER c§$m wxcwÇtuo

w*ÍDwh wk tbxvxâffiL&x§&#§ nffi

': J " ',, ,:..'rcir,,,i1,:,' .' ", 
t) -,.'.t".L.i"::.,"...: Y:Ctul..f lf:, ':i paf tif dA COmandO inS *I T-{)

rle artig* 37, inci*s XXf, da Ccnetitulçâo da Republ:,.ce,

consagra a iicitação comCI o procedj*urento regra para as
:

**nlrataçôes â §8Í,êfir çelehradas pela Admini*traçâo públ ica. .

Is t i,, i:; ,:ce i I i: Ínâqnü visa ê âs segurâr â *hsçrvância do pyi-.rr.]: D-t- c

ia ,iiôi1Gmj-.:, _:^--a,,....:tí.ü.'ú ql'rl :-.,;d*n ,' lntgfgssados em CCInLrat:ç*r

cürn. ü Poder L'"*.:*Li*m tenharrr *pürtunàdad,es equânÍmÉ É , t: a

sel-ecÍ*nar ã Fã#püstâ qu* s& §evelê mêàs vântâ j osâ pârâ Õ

*râriu n w&t*"rà*sliaando CIs prÍncípi*s da eficiênci-a s C;:

''': 
" : . 't

14. Pr licitaçâaí p$rtântÕ, ê ü instrurnest§
a realieação dç inter*§se publico de

Lransp nr*nt* .

Fraça Jcaquinr Me**sds, 17fi
txpeh du

por elscelência para

fornra impes sqrai e

* t*ntro * Fons&m {*7S} SSSS-ââ2If2ã?1 * t§p **§4§t0ü0 t
Alto Alegre - Bnhia - CI!'IFJ 13*Sâ".11 Í1üü01-94 Liiii fftrk,ttç ,:ty|,1 â,: 

;pr*falturadecapelaffiahdld,,sütft c,,;;)T-í ;--:.



?ftYTWTURA ffiUHICIPAL ilE
r,&**L&** hffi* hLt#nn "B,h*41â"

:,5" C**iudot {} í.::x'bpx3-a texto üonstrtucional ressalva os Ç,e;sas

específícados na tegislaçâo. xÊrCIntre*endo que & ohrigat.oriedade
da li*itaçâ* não ê abaolut&, â leir ilo regulamentar o

r*xx,"Cam*r":L* r#ftstÍtucional, previu situaçÕes e)§cepcir:nais em qlie

à ic:l:petÍçá; ,) r ç::f s1.1& '§[,t{"}ría 1,,*turega, inviáve1 . Nestas

*ircunst&ncias r ct ànstauxaçâo ds rxn procêdj-mento licitatôrio se

mostraria um ata i-nácuor 
, §S. f*mnalts,,ryq de,sprovido de finalidade

prática, uma vez quê não haveiia pluralidade de opções a serenr
,, ,, ,,;,^ '.,.)!i. ' íi .i(l .'

Lú " Para tais hip*tese§, a

c*ntrateçâo diref* por inexi

1*" A fi*rmar

.. {\*: i: .; i "',} *üA

exelus i ridade
*xprÊssj-vas.

IegislaÇão inetj.tuiu a figura
gáfuilided* de J.icitação, que nâa

da

§e

sim

5e

r$nfuxt**. coÍn trmâ faculdade discricionárÍa do gestor, rnâs

çr*müv*r â csxlrpe"f.:Lçâ* .

i?. C present* pr*ces§$ âdadnistrativo
,',* ;".'Liir:.:,"":4.ry (,iy:*?.* í1r) *rtigo 74, Ínciso I, da 7-az r,o

;:kar*, * Õbj *ylzt& r o gue §* entende p$r inviabiliclade ri*

c*rr,.pettçã,a em ca%Çs de exclusi:ridade; "E inex:gÍrre-i d ]-;'-::ta:,:J.::

E,,tdí";,.it:., j i:t'ii§v*J d *üffi;}*f :. çSc / *tfr ;*spe*":. nJ nü§ cçtíj)t"-::-i .i,', l

",Ji': i: r"a:e;,§;.i x* s*,x'viü#s quÉ sd fJ#ss#,r$ .§§r fr:rr:eç ii.it:,s t'1i.r.r"

pr*rlu I*r r *§íp§#§;? #u reprçsen tan f e *#Ínêr*-r*i *x*l us j \r*§ .' rr.

fundamenta â preten *ars

,-tçiu|ttqtt|rrtMact\-*., ir't) * t üfrli'o *fanetlax. (""751;t-;:.)-222212221-CEP44ilS000 I

üwp*la úry hítç Alegre * §ahia * §NPJ 13.SS7.111/ü0fl1-§4
pm fe ltüm$tcâPel *Sya ho. sfr,ll

pCIrt,anto, vàncula â inexigibilidade à demonstraÇão

de forneCirnento uma de suas manifestações mais

riltl&jâq§{sÇ
,, ):1ll

I

I
I

t

l
i

i

^\

I

I

-l
1
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pwnrxff*Jfr e fiü # t-t t*tF&L #§
ü*r *Lh*i3 hLTü &LY{"}.'rrTi " §AHIA

r§. r§. §JL s§lsffirr&&t»ess m sts#§m s nâ cmmnomÇáo D"n

§XCLT}§IIITDJII}§ D§ FOXT{§TT}üE}?rc

1.* . .:ü):'. :. -i.ir"]:,' ,i,i ::*,",..*.::í'.!:;,,:7,:: clir{.,u-,t3 C(}m fundamento lii.. r iJr' ' ,'

.[ ;.r;; í.^,tLÇL, i* ** tt*L T"L'' :,t*.iJ)t*ü21 est.á intrinsg{'rrçti.:r]'--,::

L-xqa*a e ffe;í{rpr*?eÇ§.s da *xc}us ívídade dç fçrnecirnento . ?are

f àns de *$mp§*vaçâa da inryj.abilidade de corryretição baseada na

exclus i vidade,
:'i,J"í:' : " i',i{;, i:''

$ parâgsaf* 1o

': i.",s'' :,

do artig,o 74 é taxatj-vo ae exigir
.: in-|',: I do caput deste a(ti-i ,

: :''. :'i:' : . S i J J,- ;,.."; \r-l',Í,*Zij fJ6:fitr :il;'; fA f ú inViâbil :.dade de cümpef : ;,í,:

iJec -l c ra Çâ c d* f* h-r:. râJT *e #u *u f "r"r
'-Çlti't^'''":" :. ,.i':,.:: tt.) çt;i*rc e !çx"n*cjdc

'::! '; " 
''i.'.: '

:

#x ex*J u iv 3" #*,** r *#Il trc f *
d*rum*n f*

de exc-l us j vjda$e,
idóne* Çãpd s iJ*

2ü " ?::t* câso sub *xamiriê r a Administração *{unicipal de Capel" a

L+, . |-i2i-, , 'i''.,,'. i:,r;t't,.j St)í.: ':nt;etrrÇá:-, dg ifteXigibiliCiadg
' : .' I . ": lada ** ffi*f Lwar* ['trâ*NMI, eletratârdiôgráf ico e..:ll1':, )t.:)L;Ç,

1\ rr'-''r' i o n -r Ce que a êmprs§& ALfÂ, M§D SI§TEMA§ MEDICO§ LTDAl) LeLLLi:):) Ct LrY L{tJç A'T:*í)r*§enta 
nt* üu çir*trihuid*ra exclusj-ve pera. fçrrnecê*Io.

J}

cic

I ..-r

nâ

fr

rjernonstrar & x "trzgw,Laridade do of-leto ê ô pert inência cia

e scçlha, j us t"i f i candCI ql** o *of tt*rare §'nS-X[,Í& á um componenLe

Êsperif ico ex§lusivo n desearrolvido pel* f abriÇônte cio

r!flr iyilírr*ntr: , sendc indi spe$sável pare a instalâçâCI, ât irrclÇão e

:uni;: onextenL- *v c|1;;i{*'L§a üútif:,fA§§u; 3ü00 {Anviea 8062937ÜÜ12 i

elt*m disso 1?ü §YP ínf*rrna ryrê â licençn de uss dç sof t,h,a.§e á

vinculada â* n*mern de serie do eperâlhoo o qxr€ r*stringe a

aquisiçâo a cânais oficiais de distribuÍçâo ou a prCIpr.râ

?r*ry J**quim Mach*do , 77ü * **ntrç - Fonelfax: {..7§} 3§9&??2fr1?331 * ÇEP 44645-000
§apela da Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13.§S7.111/0001-94 , j,,. j,.! ,é.r ,.,.^,.C\prafelturadscap*ta@yatroo.com " .-':::,ruil

I



}3. Acerça da

MEDICOS tTDÀ p
MSD §ISTEMÀS

de interface
Declaraçâo de

já incorporado

da emllresa &LFÀ

nt* deete esftware
da anállse d.a

t-

,.?. r ,*r ** t rly$4 ***,t*&utl,?§+* Üf,
*hV*Lh** ELT* AL§üH§ - §AHIA

desenvolvedora, tornando â husea pÇr um produto idêntico
f At.:, ,.'í)111t.:::nt * LnnÍ7.âv*L .

23. §nt.xetaRtt:, ust& vss çaraet,erixad.a a nesessidade da produto
€§pscÍfico (sctftwarê §'ilÂ*Xr-ÍLi . resta & exigência legal rje

üsmprüvêr que ep*nas & empras&.4Í*§â H§n §I§f§!-râ,S MEDICO§ LfDâ,
ls, Il r

er& s
rieve r,* r *xarninada a*ravês

, t:,; , . .."., -:-. '; LÇiç, ... -., ,á {".. '. .: ,.i^ ; *,lt;^ '.) ?.;; ..

í:).* Çtn** W*n:-*Lpr'tL rJe §aüde .

i 4 " A potenciai Contratada apresentou uma Declaraçâo cie

''.r,.{"". ;','. ";i-r-i '" r.:, q.rr.L+'t de **). a ÃBI}.§0 Associação Brasil, t::r & ,:'1 .j.

J- IILJ L];] L L .L CT

,Jiversüs produtar d* f*rma genáriça" nâo menciona elcpressamenre

o Rome do software FDÀ, Õu CI nome ÇCImêrcia1 cio apareiii,;HMT-

t*mpansu§ 3000, s que repressat'âi tn:i,sànlmgntê.i rlsrâ f ragil-idade
' t.r.,",,. flÇ.; ()tr',::v:T* tit-t* umfi *ná}i,ge mais detida dest-a

lleclaraÇãn da A§;t'{* reve}a umâ ánf*r^:mâÇ*{} *rLicJ"â^I ffJe conecta a

axclusirridade alega,sa & tegn*}*ryd*a eÉibareada no HunícÍpio.

:5 . Tr," )ma &na}i *e mais detida cnnsta no Dr'D e no ETP rons ta

tuL, ,) *L*t-i ').);" -l-;ii,J p." ' ,,-.rLLi íitpessu§ 30000 pOSsui L1Íâã

numeraç&c ânvisa 8ü6293?0012, verificando a declaração de

pr*diltss exclu* ivo* da âLf'â M§n §§RVICOS MED ICO§ LT üA ,

*snsLante rra daslaraçâo da ÀBIMO, verificaxnos a presenÇa clo

i te:i-, 1,:LrtYp.Í-\cp.F.D1*ÇW"}"TfJ eLrA l,íE$ â§ §ociado tanrbém ao nr$ner() dr:

Regisfro ANVr$"â 8ü6293?0S1"2 .

?raÇa J*aquinr Maçhadc, 1tr0 - *entm * Fsneffsx; 3S§0-ââZ3j?221 - CEp 44S.45-S00

tapela do AIt* Alegre * Bahie * üNPJ 13.§S7. 1 t 1f0CI01-S4 : ,r ) .p..-:iô *i ,-,, .sn §
prnfcfuradecap*la@yahoo-§ôm " :":;rffi,.-rrY

.:1
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I
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,;tiffi-r
,,wwa,?ntr*ffuRe HUHIü lrAL *r,IY

- ;;,u' ; 
u' 

--*. * u ihl:"} \Lfr,"?t -&AHIA
-t " ,:í:.

?â. eonsiderand* $ rontêxto de forn ciment* d* equipffrr*ntçrs

m.,âdi ro*, & pr&tí*a cÊmum & renorneaçã*: ou o f*rnecimento cle

;{$L,',*irt*ni*ç' li^*;.íüIi-';.r ,tn*;:) CütrItefCiaiS, SgndO que ü

*letr*cardi*grafc Cornpassu§ 3ÜüCI adguirido pelo Fundo Municrpal
de §aude estií, For força de suâ 'rínculaçâo têcnica s f unciona 1

exigida pelo saftlrare exclusivo, diretamente relacionado CIu ê o

'tri:,r;: -t.; Y,":',',',:.:'r):a»Ctr.qrafa AT,FA M§m, rujo âNVI§A está Iirin ;tÕ"e na

prç\rú, cie exüa úrir''riüad*.

2?. Este

Compas s u§

i&, , ,, ,C,e

vincrl}s,; "

3000, ê *uhst,anc

na rlertenclatu ra

d.o p§ la correlação dos-:i

e ,-*cnologia de softrpare: e

&xclus ividade d"e AÍ,f'Ã

{ÀNvr§â Ê,Ê§t93?üü13 } r áü qi"lel &

(obj*to de ia*xÍgj.bilidade) ê *brigatoriarnente vinculada pôra

f irr r; ,-1"i f unc ic>na l idade, confarrne ü §TP ,

?B " Desta lntegpretaçâc sistômica, infere-se que â

rx*lusividade do s*ftr6r'§r ântrl*rsecâmente liEado à tecnologia
proprietária do apa,r,eLr*t€1.5 - d*,,eenro..,- d dxct,reividade do

f r,' ' -. LiÍrc*;',+, ,'' dr> *,rt,ti!.Ç6il*utà prinçipal * " 
'fêêebeu. Fortar.1tc,

:

ã üeciaraçi&* Ce Exclusivedade da A,BII Or âo atestar a

exclusividade da equipamenao prin*ipâ}, ainda que sob nÕme

ligeirarn*nLe distints, at,esta, pCIr via de Çsnsêquência logica e

têcnica", â exclusivàdade do Çompí)nente de sof t-wa"re

:..1. . il s .' ::

2S. &pesar da epa.rente div*rgência de nome comercial *rit-re

"Corrpassus 30üS" (usad* pela §eçretaxia) e "Eletrscardiografo
&3rr'â lilED*' {usad* r}fi" ilec}araçâo e Aâ{VI§à} , § ne}§o têcnj-co e â

r*f r:r *t-icia ao m*§mÇ rêgistro sanj,tárie **nstituern prCIva

?rap Jnaquim Maçhadc , 1?ü * Ç*ntro * Fonelfax: {**7§} 3§ffi-222AZ?I./1 - tÊP 44845-000
§apata d* Àlto Alegr* - Bahia - SNFJ 1§"§§?.í111ffiCI1-§4

prefcitu md*ta p*l a$ya ltnt!" 6§m

b{Eü é st>bre ü §I§T§OC§,RSIOGRÀFO &trÃ Mflo

lic*nça do software fDÀ KML

:rlrt
rurc



?rutrrxrc*mh#&uw*whLfrtr
'*h?tLh,** &Lr* &Ltçft.,x "fihqlh,

,',*f.i''it:'';'zi-*r- d* i-nviebà1ádade de f»rnecímento por te::cei r()!),

vali;ando a exf,lusividade cía ALI í{ ilSD como detentora ou

díetribuid*ra úni*a da tecnologia pâra âquel§ apar*lho je
instalado, *& s*nforrnàdade tsm â parte fànal d* inciso I do

Art , 7 4 da Lei no 14. 133/2021.

3ü. Curnpre rÊssaltar $;.e ê in*truçâo do processo deve sÊr

c*mpleta * r*husta, *spqcíalmente psrglà* â exclus ividade á o

fundament,o juridícc»' que afasta & §,&gr& geral da licitaÇãü.
Des t.art ç:, â legal-idade da contrataÇ§,ei, gob o pri-snrâ cla

.:iíLi...i:,Lvicla"^, .aL1*'.tY* dL§z'sr, enÇ\*.::":.rã.*§g Atgndj-da CI art. i4

ltincis* r da Lei 14.1"33121.

REG{ILâ.RTDLDE"

Âlto Afegr* * Bahia * SF,IFJ 13.8Sf .1 t 1/ffi1-$.*
' r r' çt t : rt*ra#* ça p e I a@3t a* c, o.cçm

]. icit aç á* , ri.2 ];

administrat,ivc
soln todos 0§

da legalidade e da

T§. ET§. Oâ fr§, §w§§w§&ü

'1. ,':),:.' .,"i-i," :4"1 y;1.a, *,rtr\*ür& í't:*sçinda dg

r:LxçÇs*:í'Lr)e a ttfifi*"{v&Tict& d*, um çt"çÇ*dimento
f orr*a1, que d*,s* §es devidnr*ente instruíd*
elementos rreêes sários à somprovação

vant"el*:t:d,6$s d* *trs. * artLq* 72 da Lei no i4"133/?"ü2.i ç.l.t::r:C::i

:, ,.)!lir 11:;1:;t ' ,Shy' '::i.i:i'-]*&f$ç,"ftrfft iffSl:y.LÁ:.t:- ":i

ÊroressÕs de contrataçáo dàreta, A análise dos autos reve 1a ,.-ii-lÊ

â edrftÍnistração Municipal d*mnr*st,r*u ae}* ms cunrprÍmento de

.?. í>rü{:** :\}z L1LLçzA*u i:*{ü, ü -: ir,lt}§l§ntg de Forxa}iaaÇâü cla

Demansa (nf § ) e o §studo Tr*caica Preli"m:inâr t§Tp ) ' gue inf orrnou

â n*ceseidad* & ser satisfeitao mâs tamhem prCImoveu

levantarnento de m€rtadoí descreveu â xoluçâo a sêr contrat *.de,

'J:,,.' '.. . :a;-. i-., :: .l i-,C(,1 'l-ra ii]:,tada " A regularidade f.i s:','- ,

trahalnásta *. :L:xídica da empr*§á contratada foi cleviü"am*rtLa

aferida pür meÍo da juntada de certidões e documentos de

fvlachedo- 170 * tentrn * Fonerqfax: {**?§} * tEF 44tr§-OmFraça Jaaquirn
Capela do

:I



,.,,1

-. :. " .,i*i'i;r.,;,n*í-!.4u1!'.,-i Ztr-, :; *,2 ,*r,1|n?f 
rr" *W,,z i r "-* üu,*\ [1Éi-]q.q.

trt' +'§;,i* r,**tLhüQ ALT0 hLBçp.,r,_ 8AHIA"ffii v

habilitaçãor os quâis se encentrêilI, com praão de validade
rrigent* nâ &poca da instsuçâü.

:8. & existência de d*taÇâ*
ds*}arâde p*3e s*t$ã *oÍnp*t"entê,

despaxa.

contrato, além da

designado por ato
no?a

Tl{-:' .

0rÇeffientária

essâgurendü

especifica fat
a nçh*rtura Ca

l9 " r'*x fim s rr proÇesss culmrnou Çütt:t a elaboraÇão Ce rnj-nuta d*

*oeduçâo do certarrae por Agente de Contrataçáo

aduna ssrn ôs exigências dafomaal tarrbêm sê §$,-----**-

L*qls }aÇâCI . üÊstartê, xob s âspeüto f*rmal, Õ prores sÕ ::;e

' 1 ,; ç)...,.,::;:, r.::1,l I i" '. '::'tt:{..:1 L.fI%i:,:-l"J:.f}*.

aarr.r1I. D& â}f;ât-sffi 4§§xIf,e D&, #usrrrrcârnf,Ê Do

3 0 - Me sr** rlo§ *asos de J-nexigibi tidad.e

7pe§qua§â

do §TF é
valor de

sB§seffi
§e licitaÇã§, Â

"4d$ij ?1-e i:ação Púhlica n&ç ss exima d* daver d* demanstrar que o

;,{*..,r.' rlÕItt"L; \\"} Ç i...)rJ':ú"Çâ"T.lv,r;')- COftri ,...i pfatiCadOs nO meI CadO, b.íT

*bed"iência ass principios da economicidade * da vanta j os idacie .

31 . A justif icativa do preÇü É requisÍto de va l. j.dade r:,*

.3T',' .1"..Çi=, ..t.',vaLA, f*nfr:yn* tCiSpS* ü AftiqO 12, j-nCj-So V, ,",.\

Lei trt' 14 " l3J / 3tJ31 , l$o fi&sfr eÍlr spseSü, ü Efp af irma que f az

realixad* pesqgàsâ,.:idê pre**. X* êrrüânto aân, f*rran e§*stsd$s
doeunmtes {$*â $§qpraffi t*l a§*êrâàlr*.

ã',--'. ' ,1 ,'*' i-,:tÍT" ;:il.i* ufi.r" l"nÍCa f onle documgntal d*

de pr*Çe, alám da estimativa do Termo de Referencia,

a Proposta C*merciâl da propriâ empresa, que oferta CI

F(S R$ 95ü,0$ (novecentos e cinguenta reais) .

Praça Jq$ttn Mâshdo, 173- C§r8§ - FwríÍax {*75) 36gÔ-âXt?:Aa - CÉP 4464{t,W0
c+oiaoonnonregre-Bairh-cNÉJ ts.agz.tttmool44 tuuRçÀitooa5rrc6,'

ptllbturldacspd@ythoo,oom i.r\i-.v/: r 
.

)



. TRHFffiT*Jner fi't U ffi WrW &L ü E

Ç, hp*Lh ** hLr * ALnçnn " * A*4N h

33, §,*ta idnntj-dade ah*oluta e*tre â estirnativa de p]:eÇc cla

Itdrcrinistraçâo Fública e a única proposta de prêço recebida
levanta um ry.rest,ionaxrento criti** s*hre â ef*tiva realização de

usr& pssqui*a de mercad* pr*via r Írcs m<rldes do ârt . 3 3 e Art "

3, .,.í., cia '..

34 , üiante dis s*, B& §6§frár*s- , qus mmfra sp,xâsar*§pd"* Ês §qrnken qu&

comgrõem êssa nsrLi.n n uej*a outroa f*rtrueador&§ embora exelueivo
'1 {rr- "1 r; Lc , aL,.*r*s f çxna*edoraa autorizgdos poderi am n*r
*envuL'bad**, Ç*r*&-Ç,&w& hxgLoxL*&"a , La»alaa o§,í*tats de preçoe ou

atá mêsmo srçâst*nt** dç ít*ne aim:Llarês dê outroa fahricantee ,

35, §esessáriç ryrÊ & .edmri.nàntraç§o desaxlnetxe d* f orrna clar a,

ie qu.* este p§*Ça representaría uffi valor rnedio de &terca.ir;,

ainda qu* pêrâ qí& j"tern çaracter iu ado p*la exclusividede .

r II . DA CO}íCLUSãO

forrnais e rnateri ais qlte instruem CI ProcessÇ Adminrst-vaLLvo ri'
124 /2ü?.3, esta Assessorj-a ,Juri-dica ernite o seguinte parecer

opinatiiro:

37 , ü proceúárrrent* de inexigihi;iCade de licitaçâo, corn

frrndaments xlo artigo 7 4, in*isn §"t da I**;L aâ 1*,13312S?1,

justifica*ee pela aingularidad* da aquisiÇâo do software.
§ntretanto. a leEalidade e a confçrrmidade de: procedimento

*:. p{t :"" '' '.'..: "'. .', T,,:-fr. ).T'::ittf tCiô :'. ').a nâ C§mpfovâ.Çã§ dOS S*:;ii,

requisitos xnateriaís essenciais . Constatam-se, imperativamertt:-.ü,

umâ ressalva que a AdmÍnistraçâo deve sanar antes da

ratif icaçâ* e xuhsequente c*ntrat,aç&*:

s& .:,;,, 'iLlfl"lMAçt,. L ., 1 .,,.ftt;',: * FAfi*,liax . {**75'1 .:;:}}'22W.1?3?1 * CEP 4464§-000
tapela do Fdt* iüqrn - Bahra - ÇNFJ 13.§§7.111/0*S1-94

prr&itilradx*xpalaffiyah*r,r{rf* :.ilitr lllf*,$ftü'xiiÇi# $-.cairr[rv**f';

l



? yqruy w3' LJru,ft, ?&UWr*rY,fuL ü*,
*h?rLhw* elrtr &Ly*fr§,. BÂHIA

It . Da '?u*r lzf Lca.tíva do Pre*ço: PrCImova a j untada

fonte* adiciçnais que confirme â compatibilidade desse valor
E$ g5*, 0 ü com o valçrr de mercad*, coa hase no art . 2 3 da

14.133/2L.

.-1§ ç;'.í:y: : tcnárnentcs futurCIs pür parte dos

(_i ,,,

rJe

Lei

res salva, c*m & dev:-cia8. 'r";e'**a "'' ,.:.,., & §wp/e"r&r;'&O ,'-ir;r.

documentaÇãCI e formaliuaçâo nos âutos d*, prosês§or É requisito
essenrial para assaq*iái 

=* 'lconforrridadê 
;;' 'Ihexigibilidade de

Lj-citaÇâo com o orde,maãaento Juridico e Fara mitigar os riscos

;'llOüL Lilie t

rec*mend,ações

cpntrataçâo.

que a tend ii,tenta

ccntidns n *pina pela

órgâos de cont rüLe, :\r,

os apontarnent.os e

poss ibr-l- iCacle da

,.J .,,,;:.i.

:r nrr isr l-1 LÂ -r.-

-1 111:Íí...

42. Subrneta-se à
..

c(}n§ iderâÇ âd) up§ra0*

*ar"tE*La do &lto &Iegrre, Sal:i-*, *$ de setembro de ?025

tt" lt-t f*-
, t$, L,\-,r, \.t

t

r,tnÍ§ uã*âe§ü üe§r&$* n§ srl.1ln

sâBl3â §É . §s.2?s

Praça Joaquirn Maçtrado , 17A * §entru - Foneífax: (*'75) SSSS-22221233.1 - CEP fi$§f"frS0q..- irr - ,t,
C*pela do,4llo Alegre * Bahia * CMPJ 13.8S7.1Í 110S01-94 -';,,;;;:' *', . - \

prufedura**cap*Iaffiahoc.§sÍ§ \r' ''tr{'jl i\' ;''/''
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FREFSIT}íRA It{ U il ITIPAL NE
TAPELA ÜÜ ALTO ALEGRE - tsAHNA

DBSPACHO

INEXTcIBTLIDADE DE LICITAÇÃo No 026/202s

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 02612025, objetivando a contratação da empresa ALFA MED
SISTEMAS MEDICOS LTD 110 J l-49, para Contratação
de empresa para aqu , para instalação do
aparelho de eletrocardi
Municipal de Saúde de

dades do Fundo
950100 (novencentos

e cinquenta reais).

Alto Al B t0 bro de 2025.



FREFEITU RA MUI'I ICIPAL UE
CAFELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

TERMo DE RATtrrcaçÃo
TNEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃo No 0z7tz0zs

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

Licitação da empresa ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA, inscrita no CI\PJ sob o no

11.405.38410001-49.

Considerando a a Lei no 14.13312021 e a

necessidade da realizaçáo

Decido Ratificar
empresa ALFA MED S

Inexigibili ao stas à contratação direta da

ve gibilidade de Licitação,MEDI
autuada sob o n 7 para presa aq FDA-
XML aparelho de e til compassus
3000, para e aúde Alegre.

Cumpra-se.

la bro de 2025

Sec. Municipal de Saúde
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?HEThWURA llil UT'I ICNPAL ÜE
GAFELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 027t2025

O FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,
no uso de suas aüibuigões legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso I da Lei no 14.13312021,

ratiJica o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma
legal, à empresa ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

11.405.38410001-49, referente à Contratação de empresa para aquisição de software FDA-XML
eletrocardiógrafo, para ins de portátil compassus 3000,
para atender as Alto Alegre, no valor
global de R$ 950,00 ( com as disposições
emendas pela legislação
Estado da Bahia.

dos Municípios do

Alto Ale B l0 etembro de 2025.
.§

r"
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Diório\Oficjol do
MUNICIPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
06 DE OUTUBRO DE 2025. ANO XV . NO 03646

DE CAPELA DO A O ALEG RE.BA

ExrRATo DE RATIFIc.q.ÇÃo
INEXIGIBTLTDADE DE LICITAÇÃo No 0z7t20zs

O FI]I\I)O MI'NICIPAL NT SIÚOB DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA, NO USO dC SUAS

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.74 Inciso III da Lei n' 14.13312021, ratitica o procedimento de
contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à empresa ALFA MED SISTEMAS
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 11.405,3E4/0001-49, referente à Contratação de empresa para
aquisição de software FDA-)OUL eletrocardiógrafo, para instalação do aparelho de eletrocardiógrafo portátil
compassus 3000, para atender as necessidades do Fundo Munlcipal de Saúde de Capela do Alto Àegre, no valor
global de R$ 950,00 (novecentos e clnquenta reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA,
l0 de Setembro de 2025.

rÉNCM ALvARES NASCIMENTo
Sec. Municipal de Saúde

PREFEITURA MU NICIPAL

2

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https ://indap.org.brl
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04
Certificado de Regisko de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 5-0 - INPI

i I : preÍeitu radecapela@yahoo. com

BAP
Docunrento assirrado digilalnrantt t;trttli)rrt0 r'r4Í'r . :'iti ltr ' .'.i ,'i ,l' ' ICP

írtrÊ inslitlri i lírírtlÊ<lnrrrit:l riftr Í-lhrli,,r,. ír) rlri,. ,. :1' r -,, ,, : ' i t:' , Brâ$rl
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Dióri&Oficiol do
MUNICíptO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
14 DE OUTUBRO DE2025. ANO XV . NO 03653

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - fipo Programa; Gl-07 - Campo de Aplicaçâo: AD-04

CertiÍicado de Regisho de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

AVISO DE ERRATA

O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação da edição de n" 03646, datada 06 de outubro de 2025. Vem através do
presente, retificar a publicação.

Onde se lê:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO N" 027t2025

O FT'NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.74Inciso
m da Lei lro L4.133/2021, ratffica o procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à empresa ALFA MED
SISTEMAS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 1f.405.384/0001-49,
referente à Contratação de empresa para aquisição de software FDA-XML
eletrocardiógrafo, para instalação do aparelho de eletrocardiógrafo portátil
compassus 3000, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 950100 (novecentos e cinquenta reais),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo
Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre-
BA, 10 de Setembro de 2025.

rÉnCTA ALvARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde

Leia-se:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N" 027t2025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.74lnciso I

da Lei n" L4.133/2021, ratffica o procedimento de contratação direta por Inexigibiliclacle
de licitação, embasado no diploma legal, à empresa ALFA MED SISTEMAS
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 1f.405.3841000L-49, retbrente à
Contratação de empresa para aquisição de software FDA-XML eletrocardiógrafo,
para instalação do aparelho de eletrocardiógrafo portátil compassus 3000, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Capela do AIto Alegre, no
valor global de R$ 950100 (novecentos e cinquenta reais), Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 10 de Setembro
de 2025.

XÉnCTA ALvARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saude

Fone/fax: (75) 3690-2 222, É-mail : prefeitu radecapel a @ya hoo. co m

2

Documento assinado digitalmente conÍormo MP no 2.200-2 de 2410812001,
flue insÍihri a lnÍraeslnrtrrra de Chaves Pr'rblica* Brasileira - ICP-Brasil

8,,*tllp-#P
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Eãsil

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro,


